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9. 	Padrão De Alimentação 
9.1. 	Os gêneros alimentícios estocados na área de armazenamento terão que apresentar 

condições técnicas de. qualidade e validade para a produção da alimentação. Não será 

permitido o armazenamento de gêneros com a data de validade vencida e sem a 

apresentação do rótulo original, assim como, enlatados oxidados e/ou danificados. Os 

gêneros alimentícios embalados em caixas de papelão e armazenados dentro do 

freezer/câmara refrigerada só serão permitidos se envolvidos em embalagem plástica. Não é 

permitida a utilização de madeira para armazenamento de gêneros alimentícios dentro da 

UAN. 

9.2. Nenhum alimento poderá ser armazenado em embalagem não aprópriada, conforme 

padrão de qualidade texigido pelas normas da Vigilância Sanitária, devendo quando de sua 

recepção, ser vistoriado e acondicionado em recipiente adequado às suas características. 

9.3. O cardápio mensal a ser utilizado no mês subsequente, elaborado por profissional de 

nível 'superior, nutricionista, detentor, de registro regularizado junto ao CRN, • que se 

responsabilizará pela total execução do cardápio aprovado, deve ser encaminhado ao 

Núcleo de Nutrição na DGA, até o quinto dia útil, para avaliação e aprovação. 

9.4. Os cardápios aprtovaiblos só poderão sofrer alterações com prévia anuência da 

CONTRATANTE, mediante justificativa da CONTRATADA, contendo o motivo da alteração e 

o dia que o item substituído será reposto. Requerimentos/avisos de alterações nos cardápios 

aprovados terão que ser enviados à CONTRATANTE com no mínimo 24h de antecedência 

do fornecimento dos referidos cardápios. 

9.5. Devem ser elaborados cardápios diferenciados para datas especiais: (Semana Santa, 

Natal, Ano Novo, Festas Juninas), observadas as características de atendimento, sem 

custos adicionais. 

9.6. O cardápio completo deveser fornecido para afixação em local visível ao atendimento 

nas dependências da CONTRATANTE. 

9.7. As solicitações de dietas especiais, mediante prescrição de médicos/nutricionistas ou 

outro profisional legalmente habilitado, devem ser obedecidas e elaboradaá com base na 

coMposição e alimentos utilizados no planejamento do cardápio normal. 

9.8. Os alimentos (marmitas quedes) não consumidos imediatamente após o preparo 

devem ser mantidos a uma temperatura superior a 60°C até o momento,  final da distribuição. 
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